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INDICAÇÃO nº 05/2019
Documento 05/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Mano Gás, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, estudo para implantação de  faixa de pedestres na Av. Pinheiro Machado, em frente ao segundo Supermercado Baklizi.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação considerando a ampliação do Supermercado supracitado, passando a entrada principal do Supermercado a ficar em frente a porta do mesmo, trazendo risco a população que ali espera o transporte público e ao pedestre que ali transita, devido ao alto fluxo de transporte.
Uruguaiana, 31 de janeiro de 2019.
Ver. MANO GÁS
Bancada do PSDB
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